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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018. 

  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 004/2018 
TIPO: Menor preço por item 
ABERTURA: 10/04/2018 
HORÁRIO: 09h00min 
 

 
O Município de Entre Rios do Sul-RS, Estado do Rio Grande do Sul, torna público aos 
interessados que, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a 
modalidade Pregão, Decreto Municipal nº 2.043/06 de 18 de dezembro de 2006, 
encontra-se aberta à licitação sob a modalidade de PREGÃO, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, e que, em 10/04/2018 às 09h00min no setor de Compras e Licitações, 
situado na Avenida Danilo Arlindo Lorenzi, 585, Bairro Centro, junto ao Centro 
Administrativo, receberá documentação e propostas de preços para, aquisição de 
equipamentos de informática e eletrônicos para as Escolas Municipais e Secretarias 
Municipais, conforme Termo de Referência (Anexo I), cujo processo será regido pela 
Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e pelas condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

OBS: EDITAL EXCLUSIVO PARA ME, EPP E/OU EQUIPARADOS 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto da presente licitação para aquisição de equipamentos de 
informática e eletrônicas para as Escolas Municipais e Secretarias Municipais, 
conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
1.2 Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

 Termo de referência - anexo I; 

 Declaração de que cumprimento dos requisitos de habilitação – anexo II; 

 Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 
1999) - anexo III; 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR:  
2.1 Qualquer empresa interessada que atue em ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, desde que preencha as condições exigências constantes deste 
Edital; 
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2.2 Não será permitido a cessão, transferência e a subcontratação total ou parcial 
deste objeto. 
 
2.3 Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de 
falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, sendo vedada a 
participação de pessoas jurídicas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público 
Municipal, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública Municipal e quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93); 
 
2.4 Também será vedada a participação direta ou indireta de servidor, agente político 
ou responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei 8.666/93; 
 
2.5 Não será permitida a participação neste pregão: 
 

2.5.1 Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.5.2 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.5.3 Que estejam cumprindo penalidades de suspensão temporária para licitar 
e impedimento de contratar com Administração (Federal, Estadual ou 
Municipal), nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
 
2.5.4 Impedidas de contratar com Administração (Federal, Estadual ou 
Municipal), nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02; 
 
2.5.5 Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

 
 
3. DA SESSÃO DO PREGÃO: 
3.1 A sessão do Pregão será pública, dirigida pelo Pregoeiro, assessorado por sua 
Equipe de Apoio, e realizar-se-á em dia, local e horário determinados no preâmbulo 
deste edital e seguirá as seguintes etapas: 

a) abertura da sessão; 
b) credenciamento dos licitantes e seus representantes; 
c) recebimento dos envelopes dos licitantes; 
d) abertura dos envelopes das propostas comerciais; 
e) rubrica, análise e classificação das propostas comerciais; 
f) declaração dos licitantes classificados; 
g) etapa de lances verbais e negociação; 
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h) análise da documentação do licitante vencedor; 
i) declaração do licitante vencedor; 
j) interposição de recursos ou, na falta deles, adjudicação à vencedora; 
k) elaboração de ata circunstanciada; e 
l) encerramento da sessão. 

 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 
4.1 Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 01 
(um) representante legal, que será o único admitido a intervir em nome da mesma, 
devendo apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, devendo, 
ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente. 
 

4.1.1. Em se tratando de ME, EPP e/ou Equiparados, deverá esta entregar no 
início da sessão declaração de que atende os requisitos para receber o 
tratamento beneficiado e diferenciado previsto na LC 123/06 e suas alterações, 
assinada pelo licitante. 
 
4.1.2. O documento de credenciamento deverá ser apresentado ao Pregoeiro 
no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes de proposta comercial 
e documentação de habilitação. 
 

4.2. Por credencial entendem-se: 
 

a) habilitação do representante, mediante instrumento público de 
procuração, preferencialmente, ou instrumento particular com firma 
reconhecida, com poderes para formular ofertas de lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se 
verifique ter poderes para a outorga; 

 
b) caso seja sócio ou titular da empresa, documentos que comprovem sua 
capacidade de representar a mesma, com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
(Contrato Social ou Estatuto). 
 
4.2.1 As credenciais serão apresentadas em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde 
que seja exibido o original, ou por publicações em órgãos da Imprensa Oficial, 
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e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que, se julgar necessário, 
verificará a sua autenticidade e veracidade. 
 
4.2.2 A não-apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou 
ausência do representante, não importará na desclassificação da proposta no 
presente certame, contudo, ele não poderá apresentar lances verbais, e nem 
fazer qualquer manifestação em nome da licitante na sessão do Pregão. 

 
 
5. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos 
representantes credenciados a declaração de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação (modelo anexo II), e em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas comerciais e a documentação exigida para 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
 

5.1.1 O corpo dos envelopes deverão conter as seguintes informações: 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Pregão Presencial nº 004/2018 
Envelope "1" - Proposta Comercial 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ:       
E-mail: 
Fone/fax 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Pregão Presencial nº 004/2018 
Envelope "2" - Habilitação 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ:       
E-mail: 
FONE/FAX 
 

5.1.2. Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que 
não seja o seu representante legal, deverão os mesmos estar de posse do 
Pregoeiro no horário estabelecido neste Edital para abertura da licitação, sob 
pena de não participar da licitação. 

 
5.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início aos trabalhos do pregão. 
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5.3. Proposta Comercial: 

5.3.1 O envelope nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter proposta 
que preencha, obrigatoriamente, os requisitos abaixo, sob pena da proponente 
ser desclassificada: 
a) ser redigida em língua portuguesa, em papel timbrado do licitante, com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas. Não serão aceitas 
propostas manuscritas; 
 
b) ser entregue, impreterivelmente, no local acima designado até o dia e hora 

determinados neste Edital; 
 

c) ser assinada e datada, assim como rubricada em todas as folhas; 
 
5.3.2 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, 
conforme disciplina o art. 6º, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
5.3.3 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, 
retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas. 
 
5.3.4 Após apresentação da proposta comercial, não caberá desistência, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
5.3.5 Ato contínuo, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço 
por lote e aqueles que tenham apresentado propostas em percentuais 
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor. 
 
5.3.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 
menores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus 
credenciados participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
 
5.3.7 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, na qual o Pregoeiro solicita a apresentação 
dos lances, a partir do autor da proposta classificada de maior valor, e os 
demais em ordem decrescente de preço e sempre com valor inferior ao do 
último lance ofertado. 
 
5.3.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
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manutenção do último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de 
ordenação das propostas, ressalvada a hipótese prescrita na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
 
5.3.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
5.3.10 Sendo aceitável a proposta de melhor preço por lote, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas 
exigências do Edital. 

 
 
5.4 Habilitação: 

 
5.4.1 A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 
apresentação dos seguintes documentos constantes do envelope nº 02: 

 
5.4.1.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações posteriores, devidamente registrados, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis 
acompanhada de prova da diretoria em exercício;  

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Cédula de identidades dos diretores;  

 
5.4.1.2 Regularidade Fiscal e outros: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
(DIC) ou Municipal (Alvará Municipal ou declaração), se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto licitado; com data de 
emissão não superior a 06(seis) meses, contados da data da 
abertura da presente licitação, salvo se contiverem prazo 
expresso no corpo das respectivas certidões; 
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ; 
 
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda 
Estadual da Jurisdição fiscal do estabelecimento da licitante; 
 
e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda 
Municipal da Jurisdição fiscal do estabelecimento da licitante; 
 
f) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT (Lei 
12.440/2011); 
 
h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor do foro da comarca da sede da empresa interessada, 
emitida a menos de 30(trinta) dias da data de abertura desta 
licitação; 
 
i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) - anexo III; 
 

5.4.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser autenticados por 
servidor desta Prefeitura Municipal de Entre Rios do Sul, até um dia antes a 
abertura do certame, não serão autenticadas as certidões emitidas pela 
internet, tendo em vista que a veracidade das mesmas é verificada on-line. 
 
5.4.3. Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social/registro comercial, 
seja apresentado/entregue por ocasião do credenciamento (Item 4), o licitante 
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estará dispensado de acostá-lo no presente envelope conforme consta no item 
5.4.1.1. 
 
5.4.4. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na 
sessão do Pregão, para autenticação por servidor do Setor de Licitações. 
 
5.4.5. No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscal 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte, serão 
observadas as disposições da Lei Complementar nº 123/06, em especial seus 
arts. 42 e 43 e suas alterações. 
 
5.4.6. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item 
anterior, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a apresentação de nova 
documentação, sem restrições. 
 
5.4.7. Não fará direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que tenha deixado de apresentar, em seu Envelope 
nº 02, algum dos documentos relativos à Regularidade Fiscal.  
 
5.4.8. A não correção da documentação relativa à Regularidade Fiscal, no 
prazo constante do subitem 5.4.6, implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Pregão, sendo facultado ao Setor de Licitações convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou 
revogar a licitação. 
 

 
6. JULGAMENTO: 
6.1. Constatado o atendimento das exigências de habilitação, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
6.2. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.3. Nas situações previstas nos itens 6.2, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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6.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, a qual deverá ser formulada no final da 
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido 
o prazo de 3 (três) dias para apresentação de razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
6.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
vencedor. 
 
6.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
6.7. Decididos os recursos, a Autoridade Competente adjudicará o objeto da licitação 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 
6.8. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato, no prazo de 5 (cinco) dias.   
 
6.9. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 
as mesmas condições de habilitação. 
 
6.10. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
 
6.11. Será, oportunamente, franqueado aos proponentes o exame dos documentos e 
propostas apresentadas, podendo qualquer um deles solicitar o registro de 
observação que julgar conveniente, sendo intempestiva e, conseqüentemente, 
inatendível, qualquer reclamação anterior ou posterior. 
 
6.12. Tais observações serão devidamente registradas em ata, reservando-se, 
porém, ao Pregoeiro, a decisão de levá-las ou não em consideração, 
justificadamente. 
 
6.13. Ao final da licitação será lavrada ata circunstanciada do ato, a qual conterá as 
principais ocorrências, inclusive eventuais manifestações dos licitantes, devendo ser 
assinada pelos membros da Equipe de Apoio, pelo Pregoeiro e pelos representantes 
dos licitantes com poderes para tal, após lida e aprovada por todos. 
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6.14. Considerar-se-á anexo da ata a Planilha de Classificação resultante do Pregão, 
devendo ser assinada pelos membros da Equipe de Apoio, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes dos licitantes com poderes para tal, após lida e aprovada por todos. 
 
6.15. Os envelopes nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ainda fechados, 
dos licitantes porventura não classificados, ficarão à disposição dos mesmos pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação do presente processo, sendo 
destruídos após o decurso deste prazo. 
 
6.16. A adjudicação será feita à empresa que apresentar a proposta com o MENOR 
PREÇO POR ITEM sendo considerada a vencedora do certame.  
 
6.17. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, 
prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros. 
 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
7.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital, aquele que não se 
manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. 
 

7.1.1 Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Setor de 
Licitações, não sendo aceitos por e-mail, fax ou outros. 

 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública. 
 
7.3. As solicitações mencionadas nos subitens 7.2 poderão ser encaminhadas ao 
Setor de Licitações por e-mail (licitacao@entreriosdosul.rs.gov.br) 
 
7.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
7.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo 
serão recebidos como mero exercício do direito de petição.  
 
7.6. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
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8. RECURSOS: 
8.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 
 

8.1.1. As razões recursais deverão ser entregues por escrito, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura, localizada na Av Danilo Arlindo Lorenzi, 585, ao 
Pregoeiro ou servidor do setor, o qual irá registrar a data e horário de sua 
entrega, respeitando o horário de funcionamento, ficando assim acondicionado 
o seu recebimento até as 17h00min do último dia do prazo do item anterior. 

 
8.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 
 
8.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
8.4. A manifestação do recurso deverá ser feita na própria sessão do Pregão, e, se 
oral, será reduzida a termo em ata. 
 
8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará a licitação ao vencedor e homologará o 
procedimento. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
 
9. DA DOTAÇÃO E DO PAGAMENTO  
9.1. A despesa deverá correr à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
02.01  449052000000 1003  Aquisição de equipamentos e veículos para Gabinete 
03.01 449052000000 1014 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
Secretaria Administração 
04.01 449052000000 1015 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
Secretaria Fazenda 
05.03 449052000000 2180 Despesas atividades financiadas salário educação 
06.01 449052000000 2232 Manutenção do PMAQ 
11.02 449052000000 2200 Execução das despesas do IGDB-Bolsa Família 
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10.  DOS RECURSOS. 
10.1 Tendo a licitante manifestado, motivadamente, na sessão pública do pregão, a 

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03(três) dias para a apresentação das 

razões de recurso. 

10.2 Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso, no prazo de 03(três) dias, após o 

término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do 

processo. 

10.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5(cinco) dias úteis, reconsiderar 

sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis, contado da subida do 

recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

10.5 As razões de recurso deverão ser protocolados, no prazo supra, junto ao Setor 

de Licitações, sediada na Av Danilo Arlindo Lorenzi, 585, Entre Rios do Sul-RS, nos 

dias úteis, no horário das 08h30min, às 12h00min e das 13h30min as 17h00min Os 

autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 

de Licitações.  

10.6 Não serão reconhecidos os recursos interpostos por fax/e-mail e aqueles com os 

respectivos prazos legais vencidos. 

10.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO. 

11.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 

o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;  



       
 
 

13 
 

Av Danilo Arlindo Lorenzi, 585 – CEP 99645-000 
Fone/Fax: (54) 3544 1088 - (54) 3544 1019 Skype: licitacao.ers 
licitacao@entreriosdosul.rs.gov.br - www.entreriosdosul.rs.gov.br 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ENTRE RIOS DO SUL  

CNPJ 92.453.927/0001-03 

 

11.2 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 

a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem 

a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação 

expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por 

parte da licitante. 

11.3 A adjudicação é ato de competência do pregoeiro, após ocorrer a fase recursal. 

11.4 A homologação da licitação é ato de responsabilidade do Prefeito, feita após a 

adjudicação. 

 

12. DOS PAGAMENTOS  

12.1 Os pagamentos serão efetuados em até 45 dias após entrega total dos objetos 

licitados; 

12.2 O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o objeto entregue 

estiver em desacordo com as especificações constantes neste edital. 

 

13. PENALIDADES 

13.1 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente 

contratado às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 

destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa 

injustificada do adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 
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e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 

seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração de 

decisão da autoridade competente, no prazo de 10(dez) dias da abertura de vistas ao 

processo. 

 

13.2 Os valores das multas aplicadas previstas no item 16.1 poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração. 

13.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", do item 16.1, 

caberá recurso no prazo de 5(cinco) dias, contados da intimação, o qual deverá ser 

apresentado no mesmo local. 

13.4 O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 

dispostas, será dirigido ao secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias e o pedido de reconsideração, no prazo de 

10(dez) dias úteis.  

13.5 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida 

rescisão são os previstos no art. 78 da Lei Federal, nº 8.666/93. 

13.6 O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 

contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2(duas) advertências; 

13.7 O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 

contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no 

art. 79 da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES: 

14.1 Do Município: 

14.1.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 

14.1.2 Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso; 

14.1.3 Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato; 

14.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega 

da Nota Fiscal no setor competente; 

14.1.5 Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

14.2 Da Empresa Vencedora: 

14.2.1 Fornecer os equipamentos desta licitação nas especificações, 

quantidade, padrões de qualidade exigidos no edital; 

14.2.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços prestados; 

14.2.3 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação; 

14.2.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 

licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

14.2.5 Entregar os equipamentos licitados no setor de compras sem custas adicionais 

de frete e/ou outros. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

A vigência do contrato será até entrega total dos equipamentos licitados. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

16.1 Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultada, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública, bem como solicitar apoio ao setor de 

informática na hora da análise das propostas e recebimento dos equipamentos; 

16.2 A simples participação na licitação implicará no conhecimento e aceitação tácita 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

16.3 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 

deste Edital; 

16.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato; 

16.5 Fica assegurado à Prefeitura Municipal, o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente, observado 

o disposto no artigo 49 da Lei Federal 8.666/93; 

16.6 Até a entrega do objeto licitado poderá a licitante vencedora ser excluída da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se a Prefeitura Municipal tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa; 

16.7 As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no site da 

Prefeitura Municipal (www.entreriosdosul.rs.gov.br), salvo com referência àquelas 

que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das 

licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que 

comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

a) julgamento deste Pregão; 

b) recurso porventura interposto; 
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16.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação; 

16.9 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

16.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 

16.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á a do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura Municipal; 

16.12 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 

10.520/2002 e na Lei nº 8666/1993; 

16.13 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da 

Comarca de São Valentim, RS, com exclusão de qualquer outro; 

16.14 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações 

ou recursos, assinar atas, os licitantes ou seus representantes credenciados, o 

Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio; 

16.15 Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira 

deverão estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por 

tradutor público juramentado; 

16.16. Maiores informações serão prestadas aos interessados, no horário das 
08hs30min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Prefeitura Municipal de 
Entre Rios do Sul, na Av Danilo Arlindo Lorenzi, 585, ou pelos telefones (054) 3544-
1088/3544-1085, com Cleonice. 
 
16.17. O Caderno de Licitação, composto de Edital e seus anexos, poderão ser 
retirados no site da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Sul-RS 
www.entreriosdosul.rs.gov.br 
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  Entre Rios do Sul-RS, 26 de março de 2.018. 
 
     JAIRO PAULO LAYTER 
     Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital foi devidamente 
examinado e aprovado por 
esta Assessoria Jurídica.  
 

______________________ 
Celso Dias da Silva 

Procurador(a) jurídico(a) 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 
ENTRE RIOS DO SUL/RS 
 
_____________________________ inscrito no CNPJ nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
____________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº _____________ e 
do CPF nº ____________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado 
para o cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 
de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 004/2018. 
 
 Local e data_________________________________ 
 
 
      Assinatura e carimbo  
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ANEXO III 
DECLARAÇÕES  

 
 
___________________________________________________________________, 
(razão social da empresa) CNPJ n° ___________________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
___________________________________________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade n° ______________________, CPF n° 
___________________________, sediada____________________________ 
 (Endereço Completo. 
 
DECLARA que: 
a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º8.666/93, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que ateste o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
b) Aceito as condições estabelecidas no edital e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, especialmente de não haver 
incompatibilidade de horários e nem quaisquer impedimentos dos profissionais 
designados pela empresa para a execução dos serviços contratados. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
_________________, de _______________ de 2018. 
 
(representante legal) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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